
Resolução da Assembleia da República n.º 42/94 
Acordo por Troca de Notas entre a República Portuguesa e a 
República de Chipre Relativo à Supressão de Vistos 
 
 
Aprova o Acordo por Troca de Notas entre a República Portuguesa e a 
República de Chipre Relativo à Supressão de Vistos 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, aprovar o Acordo por Troca 
de Notas entre a República Portuguesa e a República de Chipre 
Relativo à Supressão de Vistos, assinado em 17 de Junho de 1992, 
em Paris, cuja versão autêntica em língua francesa e respectiva 
tradução em língua portuguesa seguem em anexo à presente 
resolução. 
Aprovada em 17 de Março de 1994. 
O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de 
Melo. 
 
 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, Direcção-Geral dos Assuntos 
Consulares e da Administração Financeira e Patrimonial. 
 
Proposta 
 
1 - Os cidadãos da República Portuguesa titulares de documento de 
viagem válido, emitido pelas competentes autoridades da República 
Portuguesa, estão dispensados de visto de entrada em território 
cipriota para uma permanência não superior a 90 dias. 
 
2 - Os cidadãos da República de Chipre titulares de documento de 
viagem válido, emitido pelas competentes autoridades da República 
de Chipre, estão dispensados de visto de entrada em território 
português para uma permanência não superior a 90 dias. 
 
3 - A dispensa prevista nos números anteriores não é aplicável aos 
indivíduos que viajem para o território da República Portuguesa e 
para o território da República de Chipre por motivo de trabalho ou 
para fixação de residência. 
 
4 - O presente Acordo não isenta os cidadãos de qualquer dos 
Estados da obrigação de cumprir as leis e regulamentos do outro 
Estado em relação à entrada, permanência e saída de estrangeiros. 
 



5 - As autoridades competentes de cada um dos Estados conservam o 
direito de recusar a entrada ou proibir a permanência de cidadãos do 
outro Estado que considerem indesejáveis. 
 
6 - Cada uma das Partes Contratantes poderá suspender 
temporariamente a aplicação do presente Acordo, no todo ou em 
parte, por motivos de ordem pública, de segurança nacional ou de 
saúde pública; tanto a suspensão como o seu termo deverão ser 
imediatamente comunicados por via diplomática à outra Parte 
Contratante. 
 
7 - Cada uma das Partes Contratantes conserva a faculdade de 
denunciar este Acordo por via diplomática, mediante pré-aviso de 90 
dias. 
 
8 - O presente Acordo entrará em vigor logo que ambas as Partes 
tiverem informado por via diplomática que se encontram concluídas 
as formalidades constitucionais necessárias para o efeito. 
 
Tradução 
 
Embaixada de Portugal. 
 
N.º 1626. 
 
À Embaixada de Chipre. 
 
Paris. 
 
A Embaixada de Portugal apresenta os seus atenciosos cumprimentos 
à Embaixada de Chipre e, em aditamento à nota verbal n.º 1597, de 
6 de Maio de 1992, tem a honra de lhe transmitir o texto do Acordo 
de Supressão de Vistos proposto pelas autoridades portuguesas. 
 
A Embaixada de Portugal aproveita esta ocasião para renovar à 
Embaixada de Chipre os protestos da sua alta consideração. 
 
Paris, 14 de Maio de 1992. 
 



Tradução 
 
Embaixada de Chipre. 
 
23, rue Galilée, 75116 Paris. 
 
Ref. 260/73. 
 
A Embaixada da República de Chipre apresenta os seus 
cumprimentos à Embaixada de Portugal e, na sequência da sua nota 
n.º 260/73, de 20 de Abril de 1990, propondo a conclusão de um 
acordo de supressão recíproca de vistos para os cidadãos das duas 
Partes que viajem no território da outra, e com referência à nota n.º 
1597, de 6 de Maio de 1992, pela qual a Embaixada de Portugal lhe 
comunicou a aceitação da referida proposta pelo Governo Português, 
tem a honra de informar que as autoridades cipriotas aceitam o texto 
do Acordo de Supressão de Vistos proposto pelas autoridades 
portuguesas e transmitido pela nota da Embaixada de Portugal n.º 
1626, de 14 de Maio de 1992, e que é o seguinte: 
 
1 - Os cidadãos da República Portuguesa titulares de documento de 
viagem válido, emitido pelas competentes autoridades da República 
Portuguesa, estão dispensados de visto de entrada em território 
cipriota para uma permanência não superior a 90 dias. 
 
2 - Os cidadãos da República de Chipre titulares de documento de 
viagem válido, emitido pelas competentes autoridades da República 
de Chipre, estão dispensados de visto de entrada em território 
português para uma permanência não superior a 90 dias. 
 
3 - A dispensa prevista nos números anteriores não é aplicável aos 
indivíduos que viajem para o território da República Portuguesa e 
para o território da República de Chipre por motivo de trabalho ou 
para fixação de residência. 
 
4 - O presente Acordo não isenta os cidadãos de qualquer dos 
Estados da obrigação de cumprir as leis e regulamentos do outro 
Estado em relação à entrada, permanência e saída de estrangeiros. 
 
5 - As autoridades competentes de cada um dos Estados conservam o 
direito de recusar a entrada ou proibir a permanência de cidadãos do 
outro Estado que considerem indesejáveis. 
 
6 - Cada uma das Partes Contratantes poderá suspender 
temporariamente a aplicação do presente Acordo, no todo ou em 



parte, por motivos de ordem pública, de segurança nacional ou de 
saúde pública; tanto a suspensão como o seu termo deverão ser 
imediatamente comunicados por via diplomática à outra Parte 
Contratante. 
 
7 - Cada uma das Partes Contratantes conserva a faculdade de 
denunciar este Acordo por via diplomática, mediante pré-aviso de 90 
dias. 
 
8 - O presente Acordo entrará em vigor logo que ambas as Partes 
tiverem informado por via diplomática que se encontram concluídas 
as formalidades constitucionais necessárias para o efeito. 
 
Em conformidade com as disposições do artigo 8 do texto supra, a 
Embaixada da República de Chipre informará logo que possível a 
Embaixada de Portugal da conclusão das formalidades necessárias 
para a entrada em vigor do Acordo. 
 
A Embaixada da República de Chipre aproveita esta ocasião para 
renovar à Embaixada de Portugal os protestos da sua alta 
consideração. 
 
Paris, 17 de Junho de 1992. 


